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DEFENSORIA PÚBLICA: INSTITUIÇÃO EXTRA-PODER E 
INSTRUMENTO DE EFETIVAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS

Ludmila Indalencio Naspolini 1 

RESUMO: O presente artigo visa a analisar a Defensoria Pública como Insti-
tuição Extra-Poder na Constituição Federal sob o enfoque de seu papel na 
efetivação dos direitos humanos. Para tanto, pretende-se examinar os con-
tornos atuais da instituição, trazendo a lume as principais discussões sobre 
sua natureza jurídica e sobre sua autonomia, bem como destacando os 
principais desafios por ela enfrentados na atualidade. Na sequência, aden-
tra-se ao tema propriamente dito, passando-se à abordagem de seus novos 
paradigmas, consubstanciados na necessidade do reconhecimento e con-
solidação como Instituição Extra-Poder encarregada da promoção dos di-
reitos humanos.
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1 INTRODUÇÃO

O presente artigo propõe-se a analisar a Defensoria Pública brasilei-
ra como Instituição Extra-Poder, ou seja, desvinculada dos Três Poderes 
tradicionais reconhecidos na Constituição Federal. O objetivo é examinar 
sua natureza jurídica a partir da missão outorgada pela Carta Magna, com 
enfoque em seu papel de instrumento de efetivação de direitos humanos.

O desenvolvimento de qualquer tema relativo à Defensoria Pública 
passa, necessariamente, pela problemática do acesso à justiça. Na clássica 
obra "Acesso à Justiça", Mauro Cappelletti e Bryan Garth já sinalizavam a 
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assistência judiciária aos pobres e a defesa dos direitos difusos como al-
guns dos instrumentos hábeis a contornar os obstáculos existentes para a 
efetivação da justiça 2 .

Na Constituição Federal de 1988, essas propostas apresentadas pe-
los autores materializam funções outorgadas à Defensoria Pública nos ter-
mos do seu artigo 134. O mesmo dispositivo estabelece os contornos cons-
titucionais da instituição, tendo a Emenda Constitucional n°. 80 de 2014 
passado a assegurar expressamente sua autonomia funcional e adminis-
trativa, além da financeira por intermédio da prerrogativa de iniciativa de 
sua proposta orçamentária.

Embora tenha origens remotas, sendo datada já das Ordenações Fi-
lipinas sancionadas em 1595, a prestação de um serviço de atendimento 
jurídico aos necessitados somente tem previsão legislativa a partir de 1948, 
com a edição da Lei n°. 146 do Estado do Rio de Janeiro, que conferia ao 
Ministério Público essa missão. Antes disso, esse múnus era exercido exclu-
sivamente por advogados nomeados pelo Estado, nos moldes da atual ad-
vocacia dativa.

Somente com a Constituição Federal de 1934 que a Defensoria pas-
sou a ter status constitucional. Atendendo ao comando constitucional, em 
1935, o Estado de São Paulo instituiu o primeiro serviço governamental de 
assistência judiciária do Brasil, criado sob a forma de órgão, nos termos 
previstos pela Constituição.

A regulamentação constitucional da assistência judiciária aos neces-
sitados oscilou durante os anos, caracterizando-se, por vezes, até pela au-
sência de previsão. Tal fator foi decisivo para a heterogeneidade da Defen-
soria Pública brasileira e dos modelos de assistência adotados. Assim, 
durante muitos anos, conviveram na Federação Estados que optaram pela 
implantação de órgãos estatais específicos encarregados dessa função 
com outros adotantes da chamada advocacia dativa.

Com a criação, em 2012, da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 
todos os Estados da Federação restaram contemplados com a Instituição. 
Contudo, problemáticas como as constantes interferências perpetradas 
pelo Poder Executivo e as sistemáticas violações às suas garantias institu-
cionais ainda compreendem relevantes desafios enfrentados pela Defenso-
ria Pública.

2 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris, 2002.
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O presente artigo visa a analisar a Defensoria Pública sob o aspecto 
de seus contornos atuais e dos novos paradigmas que vêm sendo delinea-
dos a partir do enfrentamento dos obstáculos citados. A proposta é refletir 
sobre a natureza jurídica da Defensoria Pública no Brasil a partir das fun-
ções constitucionais que lhes são outorgadas, reconhecendo-a como Insti-
tuição Extra-Poder, haja vista o relevante papel que desempenha como ins-
trumento de efetivação de direitos humanos.

2 CONTORNOS ATUAIS DA DEFENSORIA PÚBLICA

A definição dos contornos atuais da Defensoria Pública no Brasil pas-
sa pelo estudo de sua natureza jurídica e da sua mais importante garantia 
constitucional: a autonomia. Tais temas guardam estreita relação: a depen-
der da natureza jurídica do ente estatal, maior será sua autonomia, e a de-
pender do grau de autonomia a ele conferido, diversa poderá ser a natureza 
jurídica a ele atribuída.

2.1 NATUREZA JURÍDICA

Determinar a natureza jurídica de um instituto significa analisar fun-
damentalmente sua essência, identificando pontos de afinidade ou simili-
tude que ele possui com uma grande categoria jurídica, de modo a permitir 
sua adequada classificação dentro do universo das figuras existentes no 
Direito. Nesse sentido, delimitar a natureza jurídica da Defensoria Pública 
passa, necessariamente, pelo exame de seus caracteres mais relevantes e 
peculiares, definindo um norte para seu enquadramento numa categoria 
jurídica maior.

No Direito Administrativo, várias teorias foram desenvolvidas volta-
das a explicar a manifestação de vontade das pessoas jurídicas de direito 
público. Para a Teoria da Representação, o agente público seria um repre-
sentante da vontade estatal designado por lei, sendo, portanto, equipara-
do a um tutor do Estado. Contudo, a teoria atualmente aceita pela doutrina 
majoritária brasileira é a Teoria do Órgão, pela qual o Estado manifesta sua 
vontade por intermédio de seus órgãos, de modo que, quando seus agen-
tes, pessoas naturais que o compõem, externalizam sua vontade, é como se 
o próprio Estado o estivesse fazendo, havendo uma substituição da repre-
sentação pela imputação 3 .

3 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 27ª. Edição. São Paulo: Atlas, 2014, p. 300.
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Seguindo as premissas da Teoria do Órgão, a Lei n°. 9.784/99, que 
regula o processo administrativo na esfera federal, positivou os conceitos 
de órgão e entidade. Nos termos desse diploma, ambos seriam unidades 
de atuação, contudo, o órgão seria parte integrante da Administração, ao 
passo que a entidade seria independente, já que dotada de personalidade 
jurídica. Assim, o órgão não manifestaria sua própria vontade, mas sim a 
vontade da pessoa jurídica à qual se encontra necessariamente vinculado, 
então a verdadeira detentora da personalidade jurídica.

A fixação desses conceitos é ainda mais relevante quando do estudo 
da Defensoria Pública, haja vista a Constituição Federal não ostentar uma 
definição expressa acerca de sua natureza jurídica nos termos atualmente 
empregados pelo Direito Administrativo. No mesmo sentido a necessidade 
de delimitar um retrospecto histórico da Defensoria, juntamente com a ga-
rantia da assistência judiciária gratuita, tarefa que facilita a compreensão 
das modificações sofridas no entendimento de sua natureza jurídica.

No Brasil, a primeira legislação voltada à regulamentação de uma 
assistência jurídica aos necessitados foi o Decreto n°. 2.357 de 1897, que 
estruturou a Assistência Jurídica do Distrito Federal. A Assistência era então 
composta por uma Comissão Central, com um presidente indicado pelo Mi-
nistro da Justiça, e por Comissões Seccionais, compostas de advogados 
indicados pela Comissão Central.

Como é possível perceber, nas suas origens mais remotas, a Defenso-
ria surge como um serviço prestado pelo Estado, vinculada ao Poder Execu-
tivo. A lei não atribuiu sequer natureza de órgão público a essa incipiente 
assistência, e, na qualidade de serviço, é incontestável a dependência que 
existia em relação ao Executivo.

A primeira previsão constitucional da Defensoria Pública veio com a 
Constituição Federal de 1934. O texto constitucional da época foi taxativo, 
obrigando a União e os Estados a oferecer assistência judiciária aos neces-
sitados, serviço a ser oferecido por intermédio da criação de órgãos espe-
ciais encarregados desse múnus, além da isenção de emolumentos, custas, 
taxas e selos 4 . A opção feita pelo constituinte de 34 foi, portanto, inequívo-

4 Art. 113 da Constituição Federal de 1934: A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à subsistência, à segurança individual e à proprieda-
de, nos termos seguintes: (...) 32) A União e os Estados concederão aos necessitados assistência judiciária, crian-
do, para esse efeito, órgãos especiais assegurando, a isenção de emolumentos, custas, taxas e selos.
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ca: o serviço estatal de assistência jurídica gratuita seria desempenhado 
por um órgão.

As Constituições seguintes, de 1937 e 1946, refletiram flagrante retro-
cesso na consolidação de um ente estatal voltado à assistência judiciária 
dos menos favorecidos. A primeira não previa sequer o direito à assistência, 
enquanto a segunda, embora contendo tal previsão, silenciou a respeito de 
qual órgão seria responsável pela efetivação do direito.

Por seu turno, a Constituição de 1967 voltou a assegurar o direito à 
assistência jurídica, definida como órgão de Estado incumbido da postula-
ção e da defesa em todas as instâncias dos direitos dos juridicamente ne-
cessitados 5 . Reafirmou-se a tradicional opção pela figura do órgão, defini-
ção que se manteve com a EC n°. 01/1969.

No entanto, a Defensoria Pública, nos atuais moldes em que conce-
bida, somente tomou forma a partir da Constituição Federal de 1988. Antes 
da atual Carta Magna, as constituições limitavam-se ou a prever o direito à 
assistência judiciária gratuita sem designar o ente estatal responsável pela 
efetivação desse direito ou, quando designavam, atribuíam ao ente a natu-
reza jurídica de órgão.

Com o advento da Constituição de 88, restou assegurada, em seu ar-
tigo 5°., inciso LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita como direito 
fundamental. Além disso, em seu artigo 134, foi designada expressamente 
a Defensoria Pública como ente governamental responsável pelo desempe-
nho dessa prestação estatal, definindo-a, após a alteração empreendida 
pela EC n°. 80/14, como instituição permanente, essencial à função jurisdi-
cional do Estado.

A norma constitucional não designa mais um órgão como responsá-
vel pela assistência, mas também não fixa de forma expressa a natureza 
jurídica da Defensoria Pública, não nos termos dos conceitos tradicionais 
de Direito Administrativo, utilizando o vocábulo "instituição" para referir-se 
a ela. Essa lacuna, aliada ao histórico da instituição – de órgão vinculado ao 
Poder Executivo –, corrobora para a manutenção da controvérsia acerca de 
sua natureza jurídica, polêmica a ser afastada mediante a análise mais apu-
rada de suas características.

5 MORAES, Humberto Peña de; SILVA, José Fontenelle Teixeira da. Assistência Judiciária. Sua Gênese, Sua His-
tória e a Função Protetiva do Estado. Rio de Janeiro: Liber Juris, 1984, pág. 110.



Nas constituições passadas, considerados os caracteres até então 
atribuídos ao ente estatal responsável pela assistência judiciária gratuita, 
era inquestionável o enquadramento dessa incipiente Defensoria no con-
ceito de órgão. No geral, as normas constitucionais foram expressas nesse 
sentido, a assistência jurídica era concebida como um serviço estatal pres-
tado por intermédio do Poder Executivo, Poder ao qual a instituição se en-
contrava vinculada, e, principalmente, não havia previsão constitucional 
de autonomia.

Todavia, foram substanciais as mudanças verificadas a partir da Car-
ta de 88. Ao organizar os Poderes do Estado no Título IV da Constituição, o 
constituinte originário inovou para além das descentralizações tradicionais 
da tripartição clássica consagrada por Montesquieu. Além do Poder Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário, o constituinte formalizou a criação de um 
quarto complexo orgânico, intitulado "Funções Essenciais à Justiça", no 
qual foram alocados o Ministério Público, a Advocacia Pública, a Advocacia 
Privada e a Defensoria Pública 6 .

Embora o Capítulo IV venha inserido no Título referente à Organiza-
ção dos Poderes, juntamente com os Três Poderes Clássicos, essa fragmen-
tação denota, em verdade, a opção do legislador constituinte em não su-
bordinar a Defensoria – do mesmo modo que os demais entes ali dispostos 
– a nenhum dos Poderes. Não havendo, portanto, referibilidade em relação 
a nenhum dos Poderes, vai se enfraquecendo o entendimento de que se 
trataria de um órgão.

Não obstante esse grande avanço perpetrado pela Constituição de 
88, ainda assim a falta de previsão constitucional da autonomia da Defen-
soria ainda representava um argumento àqueles que defendiam sua vincu-
lação ao Executivo sob o formato de um de seus órgãos. Assegurada so-
mente a partir da EC n°. 45/04, a autonomia da instituição foi consagrada 
abrangendo a autonomia funcional, administrativa e financeira, prerrogati-
va que fortaleceu ainda mais os argumentos contrários à Defensoria órgão.

Nesse aspecto, merece destaque a autonomia financeira, consagra-
da no artigo 134, § 2°, da Constituição sob a forma de iniciativa de sua lei 
orçamentária. Antes da EC n°. 45/04, o orçamento da Defensoria era vincu-
lado ao orçamento do Executivo, responsável, então, pela palavra final so-
bre os gastos de ambos. Logo, embora inexistente previsão constitucional 

6 FRANKLIN, Roger Alves da Silva; ESTEVES, Diogo. Princípios Institucionais da Defensoria Pública: de acordo 
com a Emenda Constitucional 74/2013. Rio de Janeiro, Forense, 2014, p. 30.
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expressa de submissão da Defensoria ao Executivo, na prática, o que se ve-
rificava era uma dependência financeira com reflexos em vários setores da 
instituição.

Assim, essas múltiplas facetas da autonomia consolidada a partir da 
EC n°. 45/04 não deixam margem para o enquadramento da Defensoria Pú-
blica na tradicional acepção de órgão veiculada pelo Direito Administrati-
vo. Não cabe na moldura de órgão uma instituição dotada de tantas prerro-
gativas.

Outro avanço que merece destaque diz respeito às alterações intro-
duzidas pela EC n°. 80/14, que modificou o Capítulo IV, anteriormente cita-
do, relativo às Funções Essenciais à Justiça. A Defensoria Pública foi retira-
da da Seção III, que até então dividia com a Advocacia Privada, e passou a 
ocupar uma Seção própria, fato que lhe conferiu uma independência ainda 
maior, corroborando para a reforçar a tese aqui esposada.

Não obstante todos esses argumentos, o Supremo Tribunal Federal 
–STF –, até o início de 2017, não havia se manifestado expressamente sobre 
a natureza jurídica da Defensoria Pública. Nas oportunidades em que a ma-
téria poderia ter sido examinada, a Corte Suprema optou pela análise tan-
gencial do tema, focando na autonomia da instituição frente ao Poder Exe-
cutivo, mas, ainda assim, confirmando o entendimento por ora defendido 7 - 8 .

Cabe pontuar, por fim, que, do ponto de vista lógico, entender a De-
fensoria Pública como um órgão vinculado ao Poder Executivo contraria, 
primordialmente, a razão de ser da instituição. São recorrentes, na realida-
de da Defensoria, situações em que o litígio em questão traz num de seus 
polos um ente estatal. Dessa forma, é necessário pressupor a autonomia da 
Defensoria, sob pena de inviabilizar o propósito para o qual foi criada.

Toda a argumentação apresentada revela que a visão tradicional da 
Defensoria Pública como órgão vinculado ao Poder Executivo se encontra 
ultrapassada. A inovação legislativa trazida a partir da Carta de 1988, junta-
mente com as modificações sofridas até a atualidade, demandam uma re-
leitura da natureza jurídica dessa instituição. E é imperativo que essa refle-
xão tenha como ponto de partida a análise de sua função constitucional, ou 
seja, do fator que motivou sua criação.

7 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.569, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribu-
nal Pleno, julgado em 02/04/2007, publicado em 11/05/2007.
8 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 4.056, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tri-
bunal Pleno, julgado em 07/03/2012, publicado em 30/03/2012.
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Nesse sentido, embora as Funções Essenciais à Justiça não possam 
ser consideradas um quarto Poder, fica evidente que a esse quarto comple-
xo orgânico foi atribuído o exercício de uma quarta função política: a fun-
ção essencial de provedoria da justiça perante os demais Poderes do Esta-
do. Além disso, é indispensável destacar a nomenclatura utilizada pelo 
constituinte originário: as funções não foram denominadas como "auxilia-
res" da Justiça, mas sim como "essenciais" à Justiça, manifestando, por-
tanto, sua imprescindibilidade ao Estado Democrático de Direito 9 .

Todas essas ponderações vão ao encontro da proposta de uma abor-
dagem mais moderna da natureza jurídica da Defensoria Pública, que leva 
em conta, precipuamente, suas funções constitucionais. Nesse contexto, é 
possível afirmar que, como uma estrutura originária diretamente da Cons-
tituição e representativa da função de provedoria de justiça, a Defensoria 
acaba por se fixar num enquadramento sui generis extra-poder, apresen-
tando natureza jurídica de Instituição Extra-Poder 10 .

Definida a natureza jurídica da Defensoria Pública, passa-se à análi-
se do segundo tema a compor o substrato teórico para o posterior estudo 
dos novos paradigmas da Defensoria Pública. Na qualidade de prerrogativa 
constitucional mais relevante conferida à Instituição, a autonomia ganha 
tópico exclusivo a seguir no qual se pretende examiná-la.

2.2 AUTONOMIA

Analisar a autonomia da Defensoria Pública é revisitar constante-
mente o exame de sua natureza jurídica. Conforme abordado no tópico an-
terior, as temáticas são diretamente relacionadas: a depender da natureza 
jurídica atribuída à instituição, maior ou menor será seu grau de autono-
mia, sendo que o contrário também é verdadeiro, pois o grau de autonomia 
é fator determinante na definição de sua natureza jurídica.

É possível afirmar que a Defensoria Pública já nasce dotada de auto-
nomia desde a redação original da Carta de 1988, haja vista não estar su-
bordinada a nenhum dos Três Poderes. Não obstante, a ausência de previ-
são expressa conferindo essa prerrogativa à instituição e a vinculação de 

9 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. A Defensoria Pública na Construção do Estado de Justiça, Revista de 
Direito da Defensoria Pública, Rio de Janeiro, 1995, ano VI, n.7, pág. 22.
10 Diogo Esteves e Franklyn Roger Alves da Silva, em sua obra Princípios Institucionais da Defensoria Pública 
(pág. 176), partindo das mesmas premissas, designam a Defensoria Pública como "Instituição Primária do Estado 
Democrático de Direito contemporâneo".
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seu orçamento às contas do Executivo sustentavam, para parcela da doutri-
na, a tese de que a Defensoria seria mero órgão do Poder Executivo.

Somente a partir de 2004, pela EC n°. 45, foi outorgada, de forma ex-
pressa, autonomia à Defensoria Pública. Ao artigo 134 foi introduzido o pa-
rágrafo segundo, que conferiu às Defensorias Estaduais autonomia funcio-
nal, administrativa e financeira, essa última na forma de iniciativa de sua 
proposta orçamentária 11 . Posteriormente, com a EC n°. 74/13, essas auto-
nomias foram estendidas às Defensorias Públicas da União e do Distrito 
Federal 12 .

Mesmo diante da inequívoca redação, ainda assim a autonomia da 
Defensoria Pública é objeto de controvérsias. A diferenciação existente em 
relação à independência do Ministério Público, as reiteradas intervenções 
sofridas na prática pela instituição e as legislações estaduais que violam a 
Constituição Federal ao se omitirem as adaptações necessárias às previ-
sões da EC n°. 80/14 constituem fatores que contribuem para a manuten-
ção da polêmica atinente ao tema a ser examinado no presente tópico.

No que tange à autonomia expressa pela EC n°. 45/04, a autonomia 
funcional garante à Defensoria plena liberdade de atuação no exercício de 
suas funções institucionais, estando seus membros submetidos apenas aos 
limites impostos pela Constituição e pela lei. A instituição, portanto, fica 
imune a qualquer influência externa no exercício de sua atividade finalísti-
ca, ou seja, é livre para atuar em face de quaisquer agentes, órgãos ou insti-
tuições, de caráter público ou privado, sempre que se fizer necessário 13 .

A autonomia financeira se materializa na prerrogativa conferida à 
Defensoria de elaborar sua proposta de lei orçamentária dentro dos limites 
da lei de diretrizes orçamentárias, além da garantia de repasse dos recur-
sos correspondentes às suas dotações orçamentárias em duodécimos. 
Nesse sentido, cabe à Defensoria delimitar os recursos financeiros necessá-
rios para a consecução de suas finalidades sem depender do Poder Execu-
tivo, tal qual acontecia anteriormente à EC n°. 45/04.

11 Art. 134 CF 88 (...) § 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrati-
va e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias 
e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004).
12 Art. 134 CF 88 (...) § 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013).
13 FAY, Ricardo Soriano; FAVRETO, Rogerio. A Defensoria Pública e os honorários sucumbenciais em prol da 
defesa dos direitos fundamentais - A superação do Enunciado n°. 421 do STJ. Revista Fórum Administrativo, 
Belo Horizonte, ano 16, n. 179, p. 65-76, jan. 2016, p. 69.
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Já a autonomia administrativa permite à Defensoria Pública prati-
car, de forma independente, sem qualquer interferência dos demais Pode-
res, seus próprios atos de gestão. Assim, é permitido à instituição adquirir 
bens, contratar serviços, definir a lotação e a distribuição dos membros da 
carreira e dos servidores, entre outras faculdades reunidas sob o signo da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal 14 .

A autonomia legislativa, conforme já mencionado, diz respeito à 
possibilidade de apresentação de projeto de lei que veicule interesses ex-
clusivos da instituição diretamente ao Poder Legislativo, sem necessidade 
de intermediação do Poder Executivo. Quanto a essa faculdade, um dos 
pontos que acaba se mostrando bastante relevante diz respeito à propos-
ta de lei relativa à criação de cargos e serviços auxiliares da instituição, ao 
lado da fixação de sua política remuneratória, questões que ainda susci-
tam dúvidas.

A Constituição Federal define tanto o Ministério Público quanto a De-
fensoria Pública como funções essenciais à justiça, assim, em tese, caberia 
à Lei Maior atribuir a ambos idêntico tratamento quanto à sua independên-
cia. No entanto, não é o que se observa na prática, sendo tal comparativo o 
ponto de partida para o exame do tema.

Desde seu texto original, a Constituição de 1988 já outorgava expres-
samente ao Ministério Público autonomia funcional, administrativa e fi-
nanceira, conferidas à Defensoria Pública somente com a EC n°. 45/04. Do 
mesmo modo verificou-se em relação à iniciativa de lei para criação de seus 
cargos e serviços auxiliares e fixação da respectiva política remuneratória, 
assegurada ao Ministério Público desde 1988, e, para a Defensoria, de for-
ma expressa, somente a partir da EC n°. 80/14 15 .

Algumas constituições estaduais, a exemplo da Constituição do Esta-
do do Rio Grande do Sul, foram sendo modificadas já a partir da EC n°. 
45/04, consignando a prerrogativa de proposta de lei à Defensoria de ma-
neira explícita 16 . Não obstante, a maioria dos Estados optou por não espe-

14 FAY, Ricardo Soriano; FAVRETO, Rogerio, op. cit., p. 69.
15 Art. 127 CF 88 (...) § 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 
observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxi-
liares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de 
carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.
16 Art. 121 Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (...) § 1.º À Defensoria Pública é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e orçamentária, cabendo-lhe, na forma de lei complementar: (...) III - propor à Assem-
bleia Legislativa a criação e a extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos 
de seus membros e servidores.
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cificar essa garantia em suas Constituições, ampliando ainda mais o debate 
sobre os limites da autonomia administrativa, se abrangeria ou não a ini-
ciativa de lei para criação de cargos e definição de política remuneratória.

Em 2007, o Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre o tema na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.569, de Pernambuco. No julgado, 
o entendimento adotado pelo Tribunal foi de que a autonomia administra-
tiva não abrangeria a prerrogativa para propositura de lei sobre cargos e 
salários. Segundo o Ministro Sepúlveda Pertence, não obstante a autono-
mia administrativa inserida no texto constitucional pela EC n°. 45/04, a ini-
ciativa de lei para criação de cargos e serviços auxiliares, bem como a fixa-
ção de política remuneratória, teria permanecido sob a competência do 
Executivo, visto que entendimento contrário violaria o art. 61, § 1°., da 
Constituição Federal 17 .

Posteriormente, com o advento da EC n°. 80/14, foi incluído o pará-
grafo quarto ao artigo 134, que determina a aplicação, no que couber, do 
disposto nos artigos 93 e 96, inciso II, da Constituição Federal, também à 
Defensoria Pública 18 . O artigo 96, inciso II, confere ao Supremo Tribunal Fe-
deral, Tribunais Superiores e Tribunais de Justiça a iniciativa de projeto de 
lei para criação de seus cargos e serviços auxiliares e para definição de sua 
política remuneratória. Dessa maneira, fazendo as adaptações devidas à 
Defensoria, seu órgão máximo, o Defensor Geral, passou a ter, a partir dessa 
emenda, a mesma competência.

Mesmo diante da taxatividade da Constituição Federal, muitos Esta-
dos ainda permanecem silentes quanto à promoção das adaptações devi-
das em suas respectivas Constituições. E essa inércia legislativa funciona 
como subterfúgio para que muitos Estados da Federação mantenham nas 
mãos do Executivo a iniciativa de lei para criação de cargos e fixação de 
subsídios.

Em verdade, é possível afirmar que essa postura omissiva por parte 
dos Estados já remonta à própria EC n°. 45/04, visto que, de fato, a autono-
mia administrativa da Defensoria foi consagrada a partir dessa emenda e, 
inegavelmente, abarca a deliberação para criação de cargos e respectiva 
política remuneratória. Nesses termos, é permitido afirmar que os Estados 
17 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.569, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribu-
nal Pleno, julgado em 02/04/2007, publicado em 11/05/2007.
18 Art. 134 CF 88 (...) § 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a in-
dependência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta 
Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014).
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que mantiveram essa iniciativa de lei vinculada ao Executivo, desde a EC n°. 
45 já incorrem em violação à Constituição.

Sob esse ângulo, aprofundando-se na análise da evolução dessas 
normas constitucionais, e, principalmente, percebendo-se a necessidade 
de se instituir um texto de lei cada vez mais claro e expresso, fica evidente 
a dificuldade enfrentada pela Defensoria para, de fato, usufruir da autono-
mia que a Constituição Federal lhe assegura. É curioso observar que, às al-
terações legislativas tornando mais inequívoca sua autonomia seguem-se 
argumentações com manifesto intuito de justificar e perpetuar a interven-
ção do Executivo, numa clara tentativa de enfraquecer a independência 
então alcançada.

É inquestionável a repercussão dessa interferência no cotidiano da 
Defensoria. A dependência em relação ao Executivo para o encaminhamen-
to de determinadas propostas legislativas, por exemplo, pode ser utilizada 
pelo Chefe desse Poder para exercer pressão sobre o Defensor Público-Ge-
ral a fim de que a instituição não adentre em determinadas matérias sensí-
veis à Administração Pública 19 . E não é necessário um grande exercício de 
imaginação para visualizar no plano fático esse cenário, bastando lembrar 
a forte atuação da Defensoria nas ações ajuizadas contra o Estado buscan-
do o fornecimento gratuito de medicamentos à população carente.

É curioso observar, nesse contexto, que essa ingerência do Executivo 
é justamente possível no espaço deixado pela legislação que regulamenta 
a Defensoria, que ainda se apresenta demasiadamente heterogênea e que, 
em alguns Estados, viola frontalmente as garantias mais básicas da institui-
ção asseguradas pela Constituição Federal. O resultado desse ciclo que se 
retroalimenta é uma Defensoria Pública enfraquecida em um de seus atri-
butos mais importantes, que é a autonomia, influenciando diretamente na 
capacidade de a instituição atender as demandas para as quais foi criada.

A consolidação da autonomia da Defensoria Pública é o primeiro 
passo para que se possa concretizar o desígnio do constituinte originário 
quando da concepção dessa instituição. Somente com o fortalecimento 
desse atributo é possível conferir à Defensoria uma estrutura mais moder-
na e mais afinada com o objetivo de oferecer amplo acesso à justiça à po-
pulação carente.

19  FRANKLIN, Roger Alves da Silva; ESTEVES, Diogo. Op. cit., p. 43.
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Nesse sentido é a proposta de estudo dos próximos tópicos do pre-
sente artigo. Gozando de autonomia plena, a Defensoria Pública está apta 
a se estabilizar como uma instituição extra-poder, afastando qualquer dú-
vida ainda remanescente sobre sua independência em relação a todos os 
Três Poderes, podendo, assim, firmar-se como uma das mais importantes 
estruturas estatais garantidoras da efetivação dos direitos humanos.

3 NOVOS PARADIGMAS DA DEFENSORIA PÚBLICA

Analisadas sua natureza jurídica e sua autonomia, restam delimita-
dos os contornos atuais da Defensoria Pública. Pontuadas essas premissas, 
parte-se para o exame dos novos paradigmas da instituição, representa-
dos, para o presente estudo, no reconhecimento e consolidação da Defen-
soria Pública como Instituição Extra-Poder e como instrumento de efetiva-
ção de direitos humanos.

3.1 DEFENSORIA PÚBLICA COMO INSTITUIÇÃO EXTRA-PODER

Delineado o cenário em que atualmente se insere a Defensoria Públi-
ca, o presente artigo avança, propondo-se a abordar as perspectivas futuras 
da instituição. Para tanto, a Defensoria será examinada em seu aspecto or-
gânico como estrutura extra-poder, caracterização que melhor se coaduna 
com a natureza jurídica de Instituição Extra-Poder e que confere a ela maior 
aptidão ao desempenho das funções outorgadas pela Constituição Federal.

Conforme já pontuado, os principais obstáculos enfrentados pela 
Defensoria Pública estão representados na interferência externa, principal-
mente por parte do Poder Executivo, e na violação às garantias institucio-
nais asseguradas pela Constituição Federal. Assim, é possível reuni-los sob 
o signo da ingerência sofrida pela instituição sobre sua autonomia.

Ao encontro dessas problemáticas, tem-se que qualquer solução 
possível converge, necessariamente, no reconhecimento e na consolidação 
da Defensoria Pública como uma verdadeira instituição extra-poder. Essa 
natureza jurídica, por sua vez, tem como fundamento constitucional a fun-
ção precípua da Defensoria de promover o amplo acesso à justiça à popu-
lação carente.

Dessas proposições é possível extrair duas importantes premissas. A 
primeira é de que a consolidação da Defensoria como instituição extra-po-
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der não demanda uma quebra de paradigma legislativo, haja vista essa na-
tureza jurídica fundamentar-se na sua função institucional, papel delimita-
do desde a redação originária da Constituição Federal. A segunda de que, 
ao demarcar a função da Defensoria, já fica evidente a impossibilidade de 
atribuir-lhe natureza jurídica diversa de instituição extra-poder, visto que é 
justamente a inexistência de vínculo com os Três Poderes que a permite 
cumprir seu papel na ordem jurídica.

Não se trata da necessidade de quebra de um paradigma legislativo, 
tendo em vista a Constituição Federal ter concebido a Defensoria, desde 
seu texto originário, como uma instituição desvinculada dos Três Poderes 
expressamente consignados. A Defensoria nasce, ao lado do Ministério Pú-
blico, compondo um quarto complexo orgânico, intitulado "Funções Essen-
ciais à Justiça", o qual, embora não configure um Poder propriamente dito, 
foi incumbido da função essencial de provedoria da Justiça 20 .

A regulamentação originária da Defensoria, mesmo concisa, em sua 
essência já se mostrava suficiente para assegurar a maioria das garantias 
constitucionais atualmente consagradas, conferindo, assim, seus contor-
nos de instituição extra-poder. As alterações implementadas no texto cons-
titucional, inclusive, estão mais próximas de um enfrentamento às interfe-
rências sofridas pela instituição, do que propriamente a consagração, 
ampliação ou especificação de garantias.

Ainda sob essa perspectiva, é possível refletir sobre uma proposta 
mais moderna acerca do enquadramento da Defensoria Pública na estrutu-
ra do Estado. Essa releitura parte da premissa de que o Poder Estatal repre-
senta uma unidade, admitindo-se a divisibilidade de suas manifestações 
apenas por meio das funções a serem por ele desempenhadas. Nesse sen-
tido, o conceito orgânico de poder, marcado pela divisão do Poder Estatal 
em órgãos diversos, cederia espaço para o conceito funcional de poder, 
cuja característica primordial é entender o Poder como uno em sua essên-
cia – resultado de uma concentração sócio-política –, mas divisível em seu 
exercício – produto de uma descentralização juspolítica 21 .

Essa mudança de enfoque exerce importante papel na consolidação 
da Defensoria Pública como instituição extra-poder, tendo em vista que, ao 
romper com a divisão tradicional do Poder Estatal, desobriga que a cada 

20 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo; Op. cit., p. 22.
21 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo; Op. cit., p. 22.
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função estatal corresponda um dos Três Poderes da concepção tradicional 
de Montesquieu. Nessa perspectiva, o critério de segmentação do Poder Es-
tatal passa a ser suas próprias funções, abrindo espaço para estruturação 
de complexos orgânicos diversos, incumbidos de encargos também esta-
tais, mas que, em virtude de suas peculiaridades, demandam desvincula-
ção dos complexos tradicionalmente admitidos.

A necessidade de se levantar a tese da Defensoria como uma institui-
ção extra-poder acontece nesse hiato da prevalência da abordagem orgâni-
ca que ainda se verifica. O objetivo principal desse entendimento é garantir 
à Defensoria plena autonomia frente aos Poderes clássicos expressamente 
instituídos no texto constitucional. Assim, pacificada a divisão fundada no 
critério funcional, considerada a unidade do Poder Estatal, essa segmenta-
ção em funções já seria suficiente para impedir a interferência de um com-
plexo orgânico no outro, independente de identificação orgânica no texto 
constitucional, dispensando até a qualificação "extra-poder".

Cumpre apontar ainda que, embora não se verifique na Constituição 
de 1988 uma opção expressa por uma dessas duas abordagens, no Título IV, 
referente à Organização dos Poderes, a Carta Magna emprega o vocábulo 
"Poderes" nos Capítulos de I a III, coexistindo com a expressão "Funções" 
no Capítulo IV. Ou seja, mesmo que não se aplique à totalidade das funções 
estatais, há funções que se exercem fora dos complexos orgânicos intitula-
dos Poderes e que compõem a Organização do Estado.

Nesse ponto fica evidente que a legislação que ampara a Defensoria 
se mostra acertadamente estruturada: desde sua origem, a Constituição 
Federal emprega o critério funcional para separar Defensoria Pública, Mi-
nistério Público e Advocacia das demais funções estatais, fato comprova-
do pelo título sob o qual se reúnem – "Funções Essenciais à Justiça". Ou 
seja, em tendo designado a Defensoria pela função por ela exercida, do 
silêncio em não alocá-la em nenhum dos Três Poderes conclui-se por sua 
característica de instituição extra-poder desde a redação originária da 
atual Constituição.

Esse caráter extra-poder, conforme já pontuado, além disso, vem 
sendo fortalecido tanto por intermédio da legislação, quanto da jurispru-
dência. As Emendas Constitucionais n°. 45/04, 74/13, 80/14 e as alterações 
implementadas na Lei Complementar n°. 80/94 pela Lei Complementar n°. 
132/09 ampliaram e consolidaram a autonomia da Defensoria Pública, re-
forçando esse entendimento.
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E, embora não tenha se manifestado expressamente acerca da natu-
reza jurídica da Defensoria, o Supremo Tribunal Federal, em reiteradas de-
cisões sobre o tema, vem acompanhando essa evolução, posicionando-se 
pela autonomia da instituição frente aos demais Poderes. No geral, as ma-
térias submetidas a julgamento dizem respeito a leis estaduais que se pro-
punham a submeter a Defensoria ao Executivo estadual, tendo sido decla-
radas inconstitucionais por afrontarem a garantia da autonomia da 
instituição insculpida no artigo 134, § 2º., da Constituição Federal. 22 - 23 - 24 

Dentre as decisões mencionadas, merece destaque a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n°. 3.569, de Pernambuco, julgada em 2007. A pró-
pria ementa do julgado é expressa em enfatizar que a norma consagrada no 
artigo 134, § 2º., da Constituição Federal, que confere autonomia à Defen-
soria Pública, materializa norma autoaplicável e de eficácia plena, haja vis-
ta a Defensoria ser um instrumento de efetivação de direitos humanos 25 .

Segundo o Supremo, portanto, a autonomia da Defensoria seria atri-
buto derivado da função a ela outorgada pelo constituinte. Nesse sentido, 
a estrutura extra-poder da Defensoria tem por fundamento constitucional 
a função outorgada pelo constituinte originário de promover o acesso à jus-
tiça à população carente, materializando importante instrumento de efeti-
vação de direitos humanos.

O Supremo parte de uma abordagem eminentemente funcional, da 
qual lança mão para inserir a Defensoria Pública entre os entes cuja base 
legal é o texto constitucional e para justificar a independência deles em re-
lação aos Poderes expressamente consagrados. Fica evidenciado, portan-
to, que, como complexo orgânico, a Defensoria tem sua existência condi-
cionada à função delimitada pelo constituinte originário, ou seja, a função 
não apenas precede sua estrutura, como a justifica e fundamenta.

Assim, antes de existir como um complexo orgânico, materializado 
numa instituição extra-poder, a Defensoria Pública existe como ente res-
ponsável pela promoção da justiça, isto é, como instrumento de efetivação 

22 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.569, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribu-
nal Pleno, julgado em 02/04/2007, publicado em 11/05/2007.
23 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 4.056, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
Tribunal Pleno, julgado em 07/03/2012, publicado em 30/03/2012.
24 Supremo Tribunal Federal, Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - Medida Cautelar n°. 307, 
Rel. Min. Dias Toffoli, tribunal Pleno, julgado em 19/12/2013, publicado em 27/03/2014.
25 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.569, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribu-
nal Pleno, julgado em 02/04/2007, publicado em 11/05/2007.
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de direitos humanos. E essa precedência da função em relação à estrutura 
sinaliza que o reconhecimento e a consolidação da Defensoria como insti-
tuição extra-poder ultrapassa a análise de questões orgânicas, remetendo-
-se à necessidade de valorização da função desempenhada pela instituição 
na efetivação de direitos humanos, assunto que será objeto de estudo do 
tópico a seguir.

3.2 DEFENSORIA PÚBLICA COMO INSTRUMENTO DE EFETIVAÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS

Os principais obstáculos enfrentados pela Defensoria na atualidade 
compreendem a ingerência perpetrada por parte dos Poderes tradicionais 
e a violação às suas garantias institucionais. A delimitação dessas proble-
máticas permite concluir que as soluções para esses entraves passam, ne-
cessariamente, pelo reconhecimento e consolidação da Defensoria Pública 
como instituição extra-poder.

Em se tratando do combate à interferência de um Poder sobre um 
ente de matriz constitucional, a viabilização desse processo somente é pos-
sível a partir da intervenção do Poder Judiciário, na pessoa de sua Corte 
Suprema, responsável por ditar a palavra final sobre a Constituição. E o 
fundamento constitucional para a vedação a essa intromissão se remete ao 
papel desempenhado pela Defensoria na consolidação do Estado Demo-
crático, qual seja a promoção do acesso à justiça à população pobre, fun-
ção que a destaca como instrumento de efetivação de direitos humanos.

A criação de qualquer ente estatal tem como objetivo a satisfação de 
uma necessidade da população. A estrutura orgânica desse ente, portanto, 
é constituída de forma a torná-lo apto à melhor execução de suas tarefas. 
Ou seja, o ente estatal e o complexo orgânico que ele materializa existem 
pela única razão de desempenhar a função outorgada pela lei ou pela Cons-
tituição, que é a sua razão de ser.

Em relação à Defensoria Pública, esse destaque de sua função é ain-
da mais especial. Isso porque, em suas origens mais remotas, a Defensoria 
vinha inserida no corpo do Estado sob a forma de serviço assistencial pres-
tado pela Administração, não havendo previsão sequer de órgão próprio 
incumbido desse mister 26 .

26 FRANKLIN, Roger Alves da Silva; ESTEVES, Diogo. Op. cit., p. 22. 
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Essa ênfase pode ser observada também quando da sua incorpora-
ção à Carta de 88, tendo o constituinte originário optado por designá-la 
entre as "Funções Essenciais à Justiça". Já nessa previsão constante da re-
dação originária da Carta é possível vislumbrar a Defensoria como instru-
mento de efetivação de direitos humanos.

A abordagem da Defensoria Pública a partir de sua função de guardiã 
de direitos humanos vai ao encontro de uma perspectiva mais moderna da 
instituição, com destaque para o seu papel diante dos novos paradigmas 
de Direito Internacional. O conceito de cidadania vem sofrendo mudanças 
substanciais nos últimos anos, expandindo-se e permitindo ao cidadão ti-
tularizar não apenas direitos privados e públicos, passando a englobar 
também inúmeros interesses difusos e coletivos. Nesse quadro de reformu-
lação do conceito de cidadania, a defesa técnica dos interesses vai deixan-
do de ser meramente auxiliar, passando a se tornar imprescindível 27 .

A defesa técnica se reveste de essencialidade na medida em que re-
presenta o desdobramento do princípio da igualdade tanto entre as partes 
em juízo, quanto perante o Poder Público. A chamada "paridade de armas" 
da Teoria do Processo somente é efetivamente possível quando todos os 
litigantes estão tecnicamente assistidos.

É nesse contexto de promoção do direito fundamental igualdade 
que o múnus desempenhado pela Defensoria configura uma função essen-
cial à justiça. Não se trata, portanto, de uma função auxiliar ou dispensável, 
mas de um verdadeira função essencial, tão imprescindível à existência do 
Estado Democrático de Direito quanto qualquer uma das demais do mes-
mo Título IV, submetendo-se, portanto, ao mesmo princípio da harmonia e 
independência entre as manifestações de Poder do Estado 28 .

Por fim, cabe destacar que o vocábulo "Justiça" contido na expres-
são "Funções Essenciais à Justiça" merece ser entendido para além do sen-
tido orgânico que ela carrega, ou seja, para além da função jurisdicional 
operacionalizada pelo Poder Judiciário. A "Justiça", nesse caso, deve abar-
car todas as manifestações do poder estatal, referindo-se à realização da 
justiça como valor equidade que Estado Democrático de Direito se compro-
mete a promover e resguardar 29 .

27 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Op. cit., p. 20.
28 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Op. cit., p. 20.
29  MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Op. cit., p. 20.
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Ainda no que tange aos trabalhos desenvolvidos pela Defensoria Pú-
blica como uma instituição extra-poder voltada à efetivação de direitos hu-
manos, esse papel ganha destaque ainda maior quando vislumbrado no 
plano internacional. O Brasil é signatário de inúmeros Tratados Internacio-
nais de Direitos Humanos, por intermédio dos quais assume diversos com-
promissos para promoção dessa categoria de direitos.

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos, amplamente co-
nhecida como Pacto de San José da Costa Rica, assinada no âmbito da Or-
ganização dos Estados Americanos, vigente no plano internacional a partir 
de 1978, materializa o documento mais relevante sobre o tema. No plano 
legislativo interno, esse tratado representou as bases para o reconheci-
mento da Defensoria Pública como instituição voltada à promoção dos di-
reitos humanos, tendo sido incorporada ao ordenamento brasileiro por in-
termédio Decreto n°. 678 de 6 de novembro de 1992.

A Convenção estipula uma série de garantias judiciais como expres-
são dos direitos humanos que os países signatários se obrigam a assegurar. 
Em previsão que se relaciona diretamente à Defensoria Pública, é possível 
mencionar seu artigo 8, item 2, alínea "e", que estabelece que toda pessoa 
tem o direito irrenunciável de, durante o processo, ser assistida por um de-
fensor proporcionado pelo Estado 30 .

Nesse contexto, fica evidente a relevância da Defensoria Pública na 
efetivação dos direitos humanos, ademais, vale lembrar, porque aos Trata-
dos Internacionais sobre Direitos Humanos foi conferida a hierarquia de 
norma supralegal. A Defensoria trata-se, na feliz expressão empregada pelo 
Ministro do Supremo Tribunal Federal Celso de Mello, de um "direito a ter 
direitos" 31 , sobressaindo-se, nesse aspecto, seu caráter de instrumental 
frente à implementação dos direitos humanos.

O compromisso de assegurar certos direitos gera, por consequência, 
a necessidade de garantir mecanismos que permitam seu exercício pleno. 
Nesse contexto, foi assinado, em 1998, o Protocolo de San Salvador – Pro-
tocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Maté-

30 Artigo 8 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos - Garantias Judiciais (...) 2. Toda pessoa acusada de 
delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto não se comprove legalmente sua culpa. Durante o 
processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às seguintes garantias mínimas: (...) e) direito irrenunciá-
vel de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo a legislação inter-
na, se o acusado não se defender ele próprio nem nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei.
31 Supremo Tribunal Federal, Agravo Regimental nos Embargos Declaratórios n°. 598.612, Rel. Min. Joaquim Bar-
bosa, julgado em 15/06/2009, publicado em 22/07/2009.
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ria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Esse acordo foi incorporado 
ao ordenamento pátrio pelo Decreto n°. 3.321, em 1999, e, nos seus termos, 
ao lado dos demais países signatários, o Brasil se obrigou a adotar as medi-
das legislativas necessárias para se atingir a plena efetividade dos direitos 
nela reconhecidos.

Os compromissos internacionais assumidos por intermédio desses 
Tratados revelam a importância em se reconhecer e consolidar a Defenso-
ria Pública como instrumento de efetivação dos direitos humanos através 
de seu fortalecimento como instituição extra-poder. Mais do que isso, a 
consolidação da autonomia da Defensoria, em verdade, dá efetividade ao 
conteúdo normativo veiculado nos referidos acordos internacionais, fun-
damentando, também no plano internacional, o compromisso do Brasil em 
promover o acesso à justiça aos necessitados como expressão de seu com-
prometimento com a promoção dos direitos humanos.

Esses acordos internacionais refletiram também no plano legislativo 
interno, produzindo profundas alterações nas normas regulamentadoras 
da Defensoria Pública. A primeira mudança se operou na Lei Complemen-
tar n°. 80 de 1994, a Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública, alterada 
pela Lei Complementar n°. 132 em 2009. Seu artigo 1º, que antes repetia a 
redação original do artigo 134 da Constituição Federal, que se limitava a 
definir a Defensoria como instituição essencial à função jurisdicional do Es-
tado, passou a ostentar uma redação mais abrangente, caracterizando-a 
como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos huma-
nos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos indi-
viduais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados. Assim, no 
plano legislativo interno, a Defensoria passou a ostentar o status expresso 
de instrumento de concretização de direitos humanos.

Não obstante essa previsão expressa ter alcançado status constitu-
cional somente em 2014, no ano de 2007, o Supremo Tribunal Federal já a 
empregava como argumento para justificar a inconstitucionalidade de nor-
ma que violava a autonomia da Defensoria Pública de Pernambuco. Na já 
mencionada Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.569, de Pernambu-
co, o Tribunal fixou o entendimento de que a norma insculpida no artigo 
134, § 2º., da Constituição Federal, que assegura a autonomia das Defenso-
rias Estaduais, configura norma autoaplicável e de eficácia plena, tendo em 
vista a Defensoria Pública caracterizar instrumento de efetivação de direi-
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tos humanos 32 . O mesmo argumento foi novamente utilizado em 2012, na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.965, de Minas Gerais, para pro-
clamar a inconstitucionalidade de lei mineira que visava à incorporação da 
Defensoria Pública estadual ao Poder Executivo do Estado 33 .

Cabe lembrar que, em 2016, no julgamento da Medida Cautelar na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 5296, do Distrito Federal, o Supre-
mo sinalizou seu posicionamento pela autonomia plena da Defensoria, 
que, portanto, englobaria a iniciativa de lei para criação de cargos e fixação 
de política remuneratória. Na ação foi questionada a constitucionalidade 
do parágrafo 3º do artigo 134 da CF, inserido pela EC n°. 74/13, que estende 
a autonomia das Defensorias Estaduais à Defensoria Pública da União e 
que então teria respaldado a concessão de auxílio-moradia aos Defensores 
Públicos da União. Não obstante a decisão tenha sido proferida em sede 
cautelar, vale ressaltar que a maioria dos Ministros, inclusive a Relatora Mi-
nistra Rosa Weber, manifestou-se pela constitucionalidade do dispositivo, 
corroborando com o entendimento por ora defendido 34 .

Posteriormente, em 2014, por intermédio da Emenda Constitucional 
n°. 80, a redação do artigo 1º. da Lei Complementar 80/1994 já alterada foi 
reproduzida no artigo 134 da Constituição Federal. Assim, a Defensoria Pú-
blica passou a figurar como instrumento de promoção de direitos humanos 
também no plano constitucional.

Vale citar, por fim, que, no mesmo ano de 2014, foi aprovada, no âm-
bito da Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos, a Reso-
lução nº 2.821 (XLIV-O/14). A normativa em questão teve por objeto a fixa-
ção de compromissos para o fortalecimento da autonomia e da estrutura 
da Defensoria Pública Oficial, consolidando sua atuação na garantia do 
acesso à justiça, indo ao encontro da regulamentação já vigente.

Não obstante a congruência do arcabouço legislativo sobre o qual 
repousa, concatenado aos compromissos assumidos pelo Brasil na ordem 
internacional, a Defensoria Pública ainda é objeto de constantes violações 
em sua autonomia. Tal afirmativa é comprovada pelas ações que ainda tra-

32 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.569, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribu-
nal Pleno, julgado em 02/04/2007, publicado em 11/05/2007.
33 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 3.965, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal 
Pleno, julgado em 07/03/2012, publicado em 30/03/2012.
34 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 5.296 - Medida Cautelar, Rel. Min. Rosa 
Weber, julgado em 18/05/2016, publicado em 11/11/2016. 
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mitam no STF nas quais se discute a constitucionalidade das emendas que 
tornaram a autonomia uma garantia expressa da instituição 35 - 36 .

O posicionamento da Corte Suprema tem sido reiterado no reconhe-
cimento da constitucionalidade das normas que conferem autonomia à 
Defensoria, e os argumentos que o justificam e que vêm ganhando maior 
destaque relacionam-se à sua função de promoção dos direitos humanos. 
Nessa perspectiva, a jurisprudência da Corte Constitucional vem firmando 
entendimento que vai ao encontro da tese advogada no presente estudo: a 
autonomia da Defensoria Pública constitui atributo orgânico intrínseco à 
sua estrutura, haja vista qualificá-la como instituição extra-poder e sua au-
sência determinar a impossibilidade de exercício do seu múnus constitu-
cional que, por sua vez, constitui o fundamento constitucional da própria 
instituição e que a qualifica como instrumento essencial na efetivação dos 
direitos humanos.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo da Defensoria Pública passa, necessariamente, pela abor-
dagem de sua posição na estrutura do Estado e de seu múnus constitucio-
nal. A razão de ser da própria instituição e, por conseguinte, de sua estrutu-
ra se assenta na função que motivou sua criação.

Em sua redação original, a Constituição Federal atribuía à Defensoria 
a tarefa de promover o acesso à justiça aos necessitados. Passadas algu-
mas emendas ao seu texto, a par desse papel, coube à Defensoria um 
múnus ainda mais abrangente, consubstanciado na promoção dos direitos 
humanos.

Não obstante a relevância desse papel na qualidade de sustentáculo 
do Estado Democrático de Direito, a Defensoria Pública ainda enfrenta di-
versos obstáculos na realização de seu mister. As principais dificuldades 
dizem respeito à interferência perpetrada pelos demais Poderes, precipua-
mente pelo Poder Executivo, e à violação de suas garantias institucionais 
consagradas no texto constitucional.

A inexistência de previsão constitucional expressa fixando sua natu-
reza jurídica e a consequente tentativa de enquadrá-la compulsoriamente 
35 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 5.296 - Medida Cautelar, Rel. Min. Rosa 
Weber, julgado em 18/05/2016, publicado em 11/11/2016.
36 Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 4.282, Rel. Min. Rosa Weber, pendente de 
julgamento em 04/12/2017.
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em um dos Poderes da divisão tradicional de Montesquieu constituem ter-
reno fértil para manobras que deixam transparecer um fim maior que é en-
fraquecer a autonomia da Defensoria e, consequentemente, a própria insti-
tuição. Partindo dessas premissas, o presente estudo se propôs a analisar 
por qual caminho passam as soluções para esses entraves.

Examinada a legislação que regulamenta a instituição, fica evidente 
que a questão não se põe na necessidade de constituir a Defensoria Pública 
como uma instituição extra-poder. Toda a autonomia e independência pas-
síveis de serem conferidas à Defensoria já se encontram consagradas na 
Constituição Federal e, inclusive, nos Tratados Internacionais relativos ao 
tema aos quais o Brasil manifestou adesão.

A solução vai, portanto, além, passando pelo reconhecimento e pela 
consolidação da Defensoria Pública como instituição extra-poder. Nesse 
sentido, em se observando que a problemática diz essencialmente sobre a 
interferência de Poderes constitucionalmente fixados em ente também do-
tado de respaldo direto na Constituição, fica evidente que a resposta ime-
diata se encontra no socorro advindo do Poder Judiciário.

Nesse contexto, é imprescindível repensar a clássica divisão orgânica 
dos Três Poderes e, ao mesmo tempo, a possível superação do enfoque or-
gânico que fundamenta a segmentação das manifestações do poder estatal. 
Partindo-se para um enfoque funcional, o Poder estatal pode ser visto como 
uno, fragmentando-se em funções, em detrimento da divisão em complexos 
orgânicos de outrora. Assim, fica permitido o reconhecimento no plano 
constitucional das funções de provedoria de justiça como independentes 
das atribuições usuais reunidas nas figuras dos Poderes Tradicionais.

Somente com essa mudança de enfoque é possível conferir à Defen-
soria a autonomia que a instituição requer e a importância que ela de fato 
possui. Isto porque esse nova perspectiva permite que as atenções sejam 
redirecionadas para o fundamento constitucional da instituição, que é a 
promoção dos direitos fundamentais mais básicos.

A partir dessa reformulação de abordagem, a Defensoria ganha es-
paço para se consolidar como uma instituição extra-poder, podendo exer-
cer sua autonomia de forma plena. E, como consequência, estará habilita-
da ao exercício do sua mais importante missão na estrutura do Estado 
Democrático de Direito, que é ser instrumento de efetivação de direitos 
humanos.
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